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DECRETO N° 10.470, DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Abre Crédito Suplementar.

                      
O  PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei 
10.522/2017, no valor de R$ 723.865,00 (setecentos e vinte e três mil, oitocentos e sessen-
ta e cinco reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
Recurso: 1009
3.3.50.41 - Contribuições (270) R$106.000,00

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
Recurso: 1009
3.3.90.30 - Material de Consumo (272) R$ 80.000,00

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
Recurso: 1009
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (277)    R$ 269.865,00

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
Recurso: 1009
4.4.50.42 - Auxílios (279)  R$ 30.000,00

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
Recurso: 1009
4.4.90.51 - Obras e Instalações (281)  R$ 77.000,00

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.541.0012.2029 - Fundo Munic. de Defesa do Meio Ambiente (SEMA)
Recurso: 1009
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (282)          R$ 161.000,00

Total SUPLEMENTAR          R$ 723.865,00
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Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

- Superávit financeiro

Recurso 1009 R$ 723.865,00

Total Fonte de Recursos R$ 723.865,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE JANEIRO DE 2018.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 10.471, DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Abre Crédito Suplementar.

                      
O  PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO,  Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 46, VII da Lei Orgânica do 
Município

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2018,  Lei 
10.522/2017, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), classificados sob a seguinte 
dotação orçamentária:

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
04.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente
Recurso: 0001
3.3.90.40 - Serviços de tecn. da inform. e comum. – PJ (943) R$ 25.000,00

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.542.0012.2027 - Manut. da Central de Triagem e Aterro Sanitário
Recurso: 0001
3.3.90.40 - Serviços de tecn. da inform. e comum. – PJ (942)    R$ 2.000,00

Total SUPLEMENTAR  R$ 27.000,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

- Superávit financeiro
Recurso 0001 – Livre  R$ 27.000,00

Total Fonte de Recursos      R$ 27.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE JANEIRO DE 2018.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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DECRETO N° 10.472, DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

Considera  hóspede  oficial  do  Município  de 
Lajeado a Drª Leonor Bezerra Guerra.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os dispositivos constantes na Lei n° 4.964, de 22 de abril de 
1993, 

DECRETA:

Art. 1° É declarada hóspede oficial do Município de Lajeado a Drª Leonor Bezerra 
Guerra, que estará no município entre os dias 13 de fevereiro a 15 de fevereiro de 2018, 
para palestrar  na  abertura  do  ano letivo  a todos  os professores e funcionários  da  rede 
municipal de ensino.

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 25 DE JANEIRO DE 2018.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andreia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração

4



DIÁRIO OFICIAL
ANO III LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0442

DECRETO N° 10.474, DE 26 DE JANEIRO DE 2018.

Declara  de  utilidade  pública  para  fins  de 
desapropriação, o imóvel que descreve.
                        

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e com amparo nas disposições do art. 46,VII da Lei Orgânica do 
Município e nos artigos 5º, alínea “d”, e 6º do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 
1941, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 6.602, de 07 de dezembro de 1978, e 
9.785, de 29 de janeiro de 1999, e em atenção ao processo administrativo n° 7744/2013,

DECRETA:

Art. 1° É declarada de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, por ser 
necessário para o prolongamento da Rua Hermes Jaeger, parte do imóvel matriculado no 
Registro de Imóveis de Lajeado, sob o nº 8.354, situado à Rua Pedro Theobaldo Breitenbach 
(ERS-421) esquina com Rua Hermes Jaeger, Bairro Conventos, com a área de 8.339,375m² 
que tem as seguintes dimensões e confrontações:

Uma área de terras urbana, com superfície de 8.339,375m², sem benfeitorias, de 
propriedade de Hans Wilhelm Cremer, parte da matrícula nº 8.354, situado à Rua Pedro 
Theobaldo  Breidenbach  (ERS-421)  esquina  com  Rua  Hermes  Jaeger,  Bairro  Conventos, 
Lajeado/RS,  com as  seguintes  dimensões  e  confrontações:  ao sul  na  extensão  de 9,00 
metros confronta-se com Rua Hermes Jaeger, a seguir forma ângulo interno de 90º00’, ao 
leste na extensão de 661,95 metros confronta-se com propriedade de Rádio Independente 
Ltda. e com Rua Hermes Jaeger, a seguir  forma ângulo  interno de 90º00’, ao norte na 
extensão  de  5,00  metros  confronta-se com Rua  Hermes Jaeger,  a  seguir  forma ângulo 
interno de 270º00’, ao leste na extensão de 595,65 metros confronta-se com Rua Hermes 
Jaeger, a seguir  forma ângulo  interno de 91º37’,  ao norte na extensão de 4,00 metros 
confronta-se  com Rua  Pedro  Theobaldo  Breidenbach  (ERS-421),  a  seguir  forma  ângulo 
interno  de  88º23’,  ao  oeste  na  extensão  de  1.257,72  metros  confronta-se  com  área 
remanescente  do  imóvel  matrícula  nº  8.354,  de  propriedade  de  Hans  Wilhelm  Cremer, 
encontrando o ponto inicial onde forma ângulo interno de 90º00’.

Art. 2º Para os fins previstos no art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, é declarada a urgência na medida de que trata o presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JANEIRO DE 2018.

MARCELO CAUMO,
PREFEITO.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Andreia Vieira Brisolara,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 25.294, DE 10 DE JANEIRO DE 2018

             
DESIGNA  Comissão  para  realização  de 
Processo  Seletivo  Simplificado  para  a 
função de Monitor de Creche.

         
 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício do Município de Lajeado, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o 

Decreto nº 9.990/2016, e

CONSIDERANDO  a necessidade temporária de contratação;

RESOLVE:

Designar  as  servidoras  efetivas:  GRAZIELA  MARIA  FICK,  matrícula  7083, 

ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  RAQUEL  JOSEMARI  AVILA  DA  SILVA, 

matrícula 8592, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração e SAMARA RIBEIRO DA 

SILVA, matrícula 8637, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, para integrarem a 

Comissão para realização de Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária na 

função  de  Monitor  de  Creche,  Edital  de  Abertura  n°  004-02/2018,  com  o  objetivo  de 

organizar  o  Processo  em  todas  as  suas  fases,  bem  como  decidir,  juntamente  com  a 

autoridade municipal, os casos não previstos no Edital de Abertura. Para auxiliar no Processo 

Seletivo  Simplificado  designa  a  servidora  DIRCE  HEINECK  SCHERER,  matrícula  4512, 

Professora de Anos Iniciais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 10 de janeiro de 2018.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício.

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.

13



DIÁRIO OFICIAL
ANO III LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0442

P O R T A R I A    N.º 25.319, DE 25 DE JANEIRO DE 2018

             

CONCEDE Licença  Maternidade  à  servidora 
que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e 154  da Lei 

Complementar n° 001/2016, e,

CONSIDERANDO a  apresentação  do  atestado  médico  da  servidora  adiante 

nominada;

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade, à servidora FRANCIELI FERNANDES BATISTA, 

matrícula 6646, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, do Quadro de Carreira 

do Magistério Público Municipal,  regime Estatutário, lotada na EMEI Mundo Mágico, pelo 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 16 de janeiro a 15 de maio de 2018.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos 

retroativos a 16 de janeiro de 2018.

                        Lajeado, 25 de janeiro de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 25.320, DE 26 DE JANEIRO DE 2018

             

AUTORIZA  o  retorno  às  atividades  da 
servidora ODETE MARIA SPESSATTO.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 158 e 159 da Lei  

Complementar n° 001/2016 e atendendo ao que consta no expediente nº 1270/2018, e,

CONSIDERANDO a solicitação de retorno às atividades, da servidora abaixo 

citada, após afastamento por motivo de licença interesse;

RESOLVE:

Autorizar  o  retorno  às  atividades  da  servidora  ODETE MARIA  SPESSATTO, 

matrícula 3116, ocupante do cargo de  Professor Anos Iniciais, do Quadro de Carreira do 

Magistério Público Municipal, regime Estatutário, lotada na Secretaria da Educação - SED, a 

partir de 1° de fevereiro de 2018.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 26 de janeiro de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 25.322, DE 26 DE JANEIRO DE 2018

             

PRORROGA  a  Licença  Adotante  da 
servidora que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  conformidade  com  o  artigo  155  da  Lei 

Complementar n° 001/2016;

RESOLVE:

Prorrogar  a  Licença  Adotante  à  servidora  ANA  PAULA  STACKE  MERTZ, 

matrícula 5936, ocupante do cargo de Enfermeiro, regime Estatutário, lotada na Secretaria 

da Saúde, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, no período de 11 de janeiro a 11 de março de 

2018.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos 

retroativos a 11 de janeiro de 2018.

                        Lajeado, 26 de janeiro de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 25.323, DE 26 DE JANEIRO DE 2018

             

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  da 
servidora que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 153 e 154  da Lei 

Complementar n° 001/2016;

RESOLVE:

Prorrogar  a  Licença  Maternidade  à  servidora  MARINA  ALVES  DOS  REIS, 

matrícula 7130, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, regime Estatutário, lotada 

na  Secretaria  do  Trabalho,  Habitação  e  Assistência  Social  -  STHAS,  pelo  prazo  de  60 

(sessenta) dias, no período de 19 de janeiro a 19 de março de 2018.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos 

retroativos a 19 de janeiro de 2018.

                        Lajeado, 26 de janeiro de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
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